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RESUMO DO OBJETO
Retificação do Decreto nº 039, de 3 de julho de 2021, que dispõe sobre medidas temporárias e emergenciais de
prevenção ao contágio pela COVID-19, altera o artigo 7º para, onde se lê "esportes coletivos", leia-se "esportes coletivos
com presença de público", mantendo-se a proibição de funcionamento de casas de festas, realização de eventos sociais,
piscinas e shows em todo o território municipal no período de 3 a 16 de julho de 2021.
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